
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2026 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 10/2026 
 

PROCESSO Nº 49/2026 
 
 

1. DO PROCESSO 

1.1.  O Município de Santa Izabel do Oeste-Pr., Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
Rua Angico com esquina Rua Acácia nº 731, Centro, Santa Izabel do Oeste/PR, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 76.205.715/0001-42,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 
exercício, Oneide Miguel Matciulevicz Junior, por intermédio do Agente de Contratação e sua 
Equipe de Apoio, devidamente constituída através da Portaria nº 15.632 de 10 de novembro de 
2025, torna público que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, com a utilização do procedimento 
auxiliar de CREDENCIAMENTO por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, na forma 
PRESENCIAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme previsto 
na Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009,  Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 
2020 e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  
 

2. EMBASAMENTO LEGAL 

2.1 O Presente chamamento público tem como base a Lei Nº 11.947, de 16 de junho de 2009 

e a Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020. 

 

3 - DO OBJETO 

3.1 - Aquisição de Gêneros Alimentícios provenientes diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou de suas Organizações, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, com base na Lei Nº 11.947, de 16 de junho de 2009 

e a Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020. Afim de atender às necessidades das 

escolas e centros de educação infantil do Município de Santa Izabel do Oeste, com Recursos 

do FNDE/ PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar e Recursos Próprios, por um 

período de 12 (doze) meses. 

3.2 - Este processo de Chamamento Público tem o valor Máximo a ser gasto R$ 1.165.506,00 

(um milhão, cento e sessenta e cinco mil, quinhentos e seis reais) no período de 12 (doze) 

meses.  

3.3 – O valor estimado no item anterior não implica em nenhuma previsão de credito em 

favor dos contratados, que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços 

efetivamente prestados, desde que autorizados e aprovados pela Secretaria Municipal de 

Educação, nos termos do Contrato; 

 



 

4 - DO LOCAL E DA PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

4.1 – Os Gêneros Alimentícios deverão ser entregues de acordo com as quantidades solicitadas 

pela Secretaria Competente, mediante requisição de compra específica e a sua entrega será 

realizada parceladamente conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 

 

4.2 – Os Gêneros Alimentícios do presente termo de referência deverão ser entregues todas 

as segundas-feiras no horário das 7:30 às 11:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por 

conta do fornecedor, diretamente nas escolas, centros de educação infantil e entidade 

filantrópica, conforme cronograma elaborado pela nutricionista da Secretaria da Educação. 

Cada local tem uma pessoa responsável para receber os produtos e fazer a conferencia dos 

mesmos. 

 

4.2 - O transporte dos alimentos deverá obedecer às exigências e normas da Legislação da 

Vigilância Sanitária, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos. 

 

4.3 – Os Gêneros Alimentícios deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço: 

Secretaria Municipal de Educação, Rua Canela-Esquina com Angico, Nº 731; Escola 

Municipal Bruno Santin, Rua Louro, Nº 667, centro; Telefone (46) 3542 1173; Escola 

Municipal Joaninha Cedônia Fachini Sechini, Rua Guamirim, Nº 1095, Bairro São José 

Operário Telefone (46) 3542 1034; Escola Aludino Nedeff (APAE), Rua Butiazeiro, S/N, Bairro 

São José Operário; Telefone (46) 3542 1449; Escola Rural Municipal Princesa Isabel – Linha 

São Pedro, Telefone (46) 3542 1466; Escola Rural Municipal Vereador Elizino Tolomeotti  

– Linha Nova Estrela, Telefone (46) 3542 1466; Escola Rural Municipal Machado de Assis 

– Linha São Judas Tadeu, Telefone (46) 3542 1466; Escola Rural Municipal Santa 

Terezinha – Linha Anunciação, Telefone (46) 3542 1466; CMEI Caminhos do Saber, Rua 

Guabirobeira, Nº 740, Bairro Santo Antônio, Telefone (46) 3542 1897; CMEI Laura Itelvina 

Gonçalves, Rua Bracatinga, Nº 1431, Bairro Santo Antônio, Telefone (46) 3542 1119; CMEI 

Pequeno Príncipe, Rua Butiazeiro, Nº 380, Bairro São José Operário, Telefone (46) 3542 1829; 

CMEI Raio de Luz, Rua Laranjeiras, Loteamento Laranjeiras, Nº 50, Bairro Nossa Senhora de 

Fátima Telefone (46) 3542 2044, no horário das 7:30 às 11:00 horas. Sendo o frete, carga e 

descarga por conta do fornecedor até o local indicado. 

 

4.5 – A entrega nas Escolas Rurais será de responsabilidade da Contratante. 

 



 

4.6 – O Município, a seu critério e necessidade, poderá acrescentar ou excluir algum local de 

entrega, ficando obrigada a contratada a cumprir com o novo roteiro de entregas. 

 

5 - DO ACESSO 

5.1 – O acesso ao credenciamento é livre para todos os agricultores familiares e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, a partir da data de publicação deste 

edital. 

 

5.2 – Os envelopes serão recebidos no dia 15 DE JUNHO DE 2026, às 09:00hs, serão abertos 

na mesma data e horário, na Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Santa Izabel do Oeste - PR, para realização do processo de credenciamento. 

 

6 - DA INSCRIÇÃO 

6.1 - Os interessados deverão se inscrever apresentando os documentos de habilitação DO 

FORNECEDOR elencados no item 9 do presente edital, em via original ou por qualquer 

processo de cópia, devendo, neste último caso, serem autenticadas por tabelião ou 

apresentadas com os respectivos originais, para autenticação por servidor deste Município.  

 

6.2 - Os interessados deverão entregar o Envelope devidamente identificado no Setor de 

Tributação para o devido Protocolo e encaminhado diretamente a Comissão de Licitação, na 

sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste - PR, localizada 

na Rua Angico com esquina Rua Acácia nº 731, Centro, Santa Izabel do Oeste/PR. 

 

 7 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

7.1 - Poderão participar do presente Chamamento Público todos os interessados do ramo de 

atividade pertinente ao objeto e que preencham as condições exigidas neste edital. 

 

7.2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

7.2.1 - Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 

Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

 



 

7.2.2 - Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

7.2.3 - Empresas que tenham como sócio, (s) servidor (es) ou dirigente (s) de qualquer esfera 

governamental da Administração Federal, estadual ou Municipal; 

 

7.2.4 - Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal, INSS 

e FGTS; 

 

8 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1 - Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos. 

 

8.1.1 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio oficial 

da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste/PR no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

 

8.1.2 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo seguinte meio: E-mail: licitacao@sio.pr.gov.br.  

 

8.1.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no credenciamento. 

 

8.1.4 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo. 

 

8.1.4 - Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no PNCP, 

sítio oficial da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste/PR e      no Diário oficial dos 

Municípios do Paraná – AMP. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1 - Os interessados em participar do credenciamento deverão apresentar os documentos 

previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:licitacao@sio.pr.gov.br


 

9.1.1. Dos Fornecedores Individuais, detentores da DAP Física, não organizados em grupo e 

dos Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores da DAP Física, organizados em 

grupo: 

 

9.1.1.1 – Ofício de apresentação, conforme modelo anexo, contendo: nome, endereço 

completo, CPF, telefone, fax e e-mail da proponente, com a respectiva assinatura; declaração 

de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas 

inconsistências encontradas; 

 

9.1.1.2 – Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo; 

 

9.1.1.3 – Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; 

 

9.1.1.4 – Alvará Sanitário para os produtos não perecíveis; 

 

9.1.1.5 – Extrato da DAP Física do Agricultor familiar participante, emitido com data de validade 

não inferior a 30 dias do seu vencimento; 

 

9.1.1.6 – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria; 

 

9.1.1.7 – Propostas de Preços, conforme modelo anexo. Na composição estão inclusos todos 

os insumos exigidos, tais como despesas com a entrega dos produtos, embalagens, encargos 

e quaisquer outros necessários para o pronto fornecimento dos produtos. 

 

9.1.1.8 – Todos os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente na ordem 

solicitada no edital e estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, legalmente 

reconhecida, desde que legíveis. 

 

9.1.1.9 – No caso de existirem, dentro do invólucro “A”, cópia(s) de documento(s) sem 

autenticação, a Comissão de Licitação exigirá apresentação dos originais na própria sessão 

para autenticação. 

 



 

9.1.1.10 – A apresentação dos documentos especificados nos itens 9.1.1 e 9.1.2 em 

desconformidade com o disposto no edital ou com os modelos descritos nos respectivos anexos 

será fundamento para inabilitação da Proponente. 

 

9.1.2. Dos grupos Formais, detentores da DAP Jurídica: 

 

9.1.2.1 – Ofício de apresentação, conforme modelo anexo, contendo: razão social, nome 

fantasia, endereço completo, CNPJ, telefone, fax e e-mail da proponente, com a respectiva 

assinatura do representante legal; declaração de que as informações prestadas são 

verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas inconsistências encontradas. 

 

9.1.2.2 – Cópia do Estatuto / Contrato Social e ata de posse da atual diretoria da entidade, 

devidamente registrada.  

 

9.1.2.3 – Extrato da DAP Jurídica, emitido com data atual, não superior a 30 dias; 

 

9.1.2.4 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e que seu código 

e descrição da atividade econômica principal ou secundária seja compatível com o objeto do 

presente edital.  

 

9.1.2.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 

Positiva com efeito de Negativa,  expedida pela Secretaria da Receita Federal pelo link 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICe

rtidao.asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da 

Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do domicílio ou sede 

do proponente. 

 

9.1.2.6 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.1.2.7 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1


 

Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 

9.1.2.8 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo 

que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores; através de Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser conseguida através do link 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp.  

9.1.2.9 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link 

http://www.tst.jus.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho. 

 

9.1.2.10 - Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 

igualmente da filial licitante, em data não anterior a 180 (cento e oitenta) dias do início da 

sessão, se outro prazo não constar do documento.  

 

9.1.2.11 – Alvará de localização fornecido pelo Município. 

 

9.1.2.12 – Licença Sanitária ou Declaração equivalente; 

 

9.1.2.13 – Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo; 

 

9.1.2.14 – Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei nº 

9.854, de 27/10/99 (ANEXO) 

 

9.1.2.15 – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria e/ou de associados. 

 

9.1.2.16 – Propostas de Preços, conforme modelo anexo. Na composição estão inclusos todos 

os insumos exigidos, tais como despesas com a entrega dos produtos, embalagens, encargos 

e quaisquer outros necessários para o pronto fornecimento dos produtos. O prazo de validade 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
http://www.tst.jus.br/certidao


 

da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

9.1.2.17 – Todos os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente na ordem 

solicitada no edital e estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, legalmente 

reconhecida, desde que legíveis. 

 

9.1.2.17 – No caso de existirem, dentro do invólucro “A”, cópia(s) de documento(s) sem 

autenticação, a Comissão de Licitação exigirá apresentação dos originais na própria sessão 

para autenticação. 

 

9.1.2.18 – A apresentação de documentos em desconformidade com o disposto no edital 

ou com os modelos descritos nos respectivos anexos será fundamento para inabilitação da 

Proponente. 

 

9.2 O envelope, contendo a documentação para credenciamento conterá na parte externa, 

preferencialmente, as seguintes indicações: 

 

DESTINATÁRIO: 

 

MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE/PR 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2026  
CREDENCIAMENTO AGRICULTURA FAMILIAR 

 
EMPRESA: 
CNPJ: 
CIDADE: 
FONE: (   ) 
E-MAIL: 
BANCO:                               AG.:                  CONTA: 

 

 

 

10 - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

10.1 - A análise dos documentos apresentados para a inscrição no Credenciamento será feita 

pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, promovendo-se a desclassificação das 

proponentes que apresentarem propostas desconformes ou incompatíveis.  

 

11 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DE SELEÇÃO  



 

11.1 - Dentre as propostas das proponentes serão credenciadas as que atenderem as 

exigências estipuladas neste edital. 

 

11.2 – O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio classificará as propostas, de acordo 

com a lei 14.133/2021 e para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: 

grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 

do estado, e grupo de propostas do País. 

 

11.3 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

 

11.3.1-o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do 

País. 

  

11.3.2- o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

 

11.4- Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

11.4.1 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 

11.4.2 - os fornecedores de gêneros alimentícios, apresentar cópia do Certificado de Produtor 

Orgânico ou Agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003. 

 

11.4.3 - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 

Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 

Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

 

11.5 - Caso a Credenciante não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 

grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos 

dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização acima. 

 



 

 11.6 - No caso de empate entre Grupos Formais, terão prioridade organizações produtivas com 

maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 

quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica. 

 

 11.7 - Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 

entre as organizações finalistas. 

 

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

12.1. A proposta de preço deverá ser apresentada em uma via, devidamente assinada pelo 

representante legal da proponente, em papel timbrado, redigida em idioma nacional de forma 

clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou entrelinhas, sob pena de 

desclassificação, em que constará: 

 

12.1.1. Especificação clara e detalhada dos produtos ofertados; 

 

12.1.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato 

convocatório, seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento; 

 

12.1.3. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

 

13 DAS AMOSTRAS 

13.1 Após a fase de julgamento das propostas, serão solicitadas amostras dos itens 

indicados no Termo de Referência. 

13.2 O Município de Santa Izabel do Oeste - Paraná, através do Pregoeiro, solicitará do 

primeiro classificado de cada item amostra de pelo menos uma unidade dos itens. 

13.3 A licitante declarada vencedora deverá apresentar as amostras dos itens, quando 

exigidas, ao final da sessão pública do certame, conforme solicitação do(a) pregoeiro(a) ou da 

comissão de contratação, sob pena de desclassificação em caso de não atendimento. 

13.4 As amostras deverão ser encaminhadas/apresentadas ao Setor de Licitações, sito à 

Rua Canela, esquina com a Rua Angico, 731, Centro, Santa Izabel do Oeste/PR, no período 



 

das 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados do encerramento da Sessão de Julgamento onde o licitante for declarado 

vencedor dos itens do objeto, para conferência, análise e aprovação da Comissão de 

Avaliação de Amostras de produtos ofertados nos processos licitatórios do Município de Santa 

Izabel do Oeste-PR. 

13.5 A comissão técnica fará avaliação das amostras em um prazo de até 02 (dois) dias 

úteis, a contar a partir da data de entrega das amostras; 

13.6 No caso de não aprovação do produto pela comissão, será convocada a empresa 

classificada em 2° lugar, e assim sucessivamente. Neste caso a comissão terá mais 02 (dois) 

dias úteis contados a partir da data da entrega da amostra para avaliação. 

13.7 As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante, conter 

os respectivos prospectos e manuais (se for o caso), dispor na embalagem de informações 

quanto às suas características, tais como: data de fabricação, prazo de validade, quantidade 

do produto, marca, número de referência (lote), registro no Ministério da Agricultura, Selo de 

Inspeção e outras que a legislação ou normatização exigem, independente de transcrição neste 

Edital. 

13.8 Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados, recortados, 

perfurados, molhados e/ou submetidos a quaisquer testes necessários, sem ônus para a 

Administração. 

13.9 Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas neste Edital, 

cuja rejeição será devidamente fundamentada. 

13.10 Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou 

efetuar ajustes e modificações no material apresentado. 

13.11 Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra rejeitada ou 

não a entregar no prazo estabelecido. 

13.12 Se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta do licitante subsequente 

e solicitará amostra dos itens do mesmo. 

13.13 A não entrega das amostras dentro do prazo e da forma prevista neste edital 

implicará na desclassificação da Licitante no item correspondente. 

13.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no edital e no Termo de Referência. 



 

13.15 Após a homologação, suspensão, revogação ou anulação do certame, o licitante 

terá 05 (cinco) dias úteis para retirar as amostras (exceto aquelas que seu uso é 

necessário para constatar a qualidade), independentemente se aceita ou rejeitada, no 

mesmo endereço onde foi entregue. Após esse prazo, não havendo retirada das 

amostras, as mesmas serão descartadas, sem ônus para a administração. 

 

 

14 - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - A publicação do resultado do credenciamento será publicada no portal Nacional de 

Compras Públicas -PNCP, sítio oficial da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste/PR e      

no Diário oficial dos Municípios do Paraná – AMP. 

 

15 - DOS RECURSOS  

15.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 

165 da Lei nº. 14.133/2021, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos; 

 

15.2 – O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão; 

 

15.3 - O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, protocolado junto ao SETOR DE 

TRIBUTAÇÃO e dirigido à Comissão de Contratação, na sede da Prefeitura Municipal, Rua 

Angico esquina com Rua Canela, 731 - Centro, na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do 

Paraná - PR - CEP 85.650.000. 

 

15.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

15.5 - Os recursos interpostos fora dos padrões e prazos estabelecidos neste Edital não serão 

conhecidos.  

 

15.6 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 



 

interesses. 

 

15.7 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, 

caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.8 - Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 

Homologação pelo Município.  

 

16 - DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

16.1- Após a análise documental, o Agente de Contratação apresentará a relação geral dos 

credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

 

16.2- O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Ordenador de 

Despesas. 

 

16.3- Após o deferimento do Credenciamento, o interessado será comunicado via correio 

eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no sitio oficial do Município 

de Santa Izabel do Oeste /PR, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 

 

16.4- A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 

divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico. 

   

16.5- Constatado o atendimento às exigências estabelecidas neste Edital, o fornecedor será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

17- DA ASSINATURA DO CONTRATO  

17.1 - Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade credenciante poderá 

convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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17.2 - A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

Credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 

Edital de Credenciamento. 

 

17.3 - A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 

da Lei 14.133, de 2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, 

parte integrante deste edital e demais atos subsequentes. 

 

17.4 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 

de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

17.5 - O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação 

pela administração, será de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação. 

 

17.5.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante       solicitação devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

 

17.6- Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida para o endereço licitacao@sio.pr.gov.br, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do envio do e-mail. 

 

17.7- Para celebração do contrato o credenciado deverá manter todas as condições de 

habilitação, reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião do 

Credenciamento. 

 

17.8- Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo participante, 

que tenham servido de base ao Credenciamento, bem como as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 
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17.9- O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, 

observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.10- Os contratos decorrentes deste Credenciamento poderão ser alterados, observando o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1 - A vigência do contrato será de doze (12) meses, contados da assinatura. 

 

19 - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

19.1- Os produtos, objeto deste Credenciamento, deverão ser executados em perfeita condição 

de utilização, de acordo com as informações estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I 

deste Edital. 

19.2-A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 

Edital, bem como nas sanções elencadas na Lei nº 14.133, de abril de 2021. 

 

19.3 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor(a) da Prefeitura Municipal de Santa 

Izabel do Oeste/ PR, especificamente designado (a) Fiscal Técnico, a Senhora Carla Cristina 

Pizatto Contato: (46) 3542-1360, de acordo com portaria Municipal. 

19.3.1– O fiscal poderá ser substituído mediante Portaria de Designação emitida pelo Prefeito 

Municipal, devidamente comunicada à empresa contratada. 

19.3.2– A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

 

19.3.3 – Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de 

administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as 

sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência e na Minuta de Contrato sob pena 

de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

 

20 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 - As despesas com a execução deste edital correrão a conta de Recursos do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e Recursos Próprios e estão previstas na seguinte 

dotação orçamentária: 

 



 

Ref. 
Dotação 

Órgão/ Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

176 07.001 12.361.0007.2.020 3.3.3.90.32.05.00 01042 

173 07.001 12.361.0007.2.020 3.3.3.90.30.07.99 01042 

175 07.001 12.361.0007.2.020 3.3.3.90.32.05.00 00104 

172 07.001 12.361.0007.2.020 3.3.3.90.30.07.99 00104 

174 07.001 12.361.0007.2.020 3.3.3.90.32.05.00 00103 

 

01042 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

00104 - Educação/25% Sobre Impostos 

00103 - Educação/5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 

21 - DO PAGAMENTO 

21.1 - Os pagamentos serão efetuados até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), 

devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s 

FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 

transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.  

 

22.1.2 - A empresa vencedora deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento das 

mercadorias e /ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com 

vencimento na data estabelecida no item 19.1. Em caso de a empresa fazer a opção por 

pagamento através de transferência bancária (transferência/TED/DOC/PIX), esta, 

responsabiliza-se pelo pagamento de todas as tarifas bancarias, autorizando, ao ente público 

efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a ser creditado. 

 

22.2– A vencedora do certame deverá apresentar, no departamento de Compras, as notas 

fiscais relativas ao produto, acompanhadas das certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA, 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

22.3– Na falta de apresentação dos documentos indicados ou se irregulares, ficará o 

pagamento suspenso até o cumprimento da exigência. 

 

22.4– Os preços dos produtos não poderão ser reajustados durante a vigência do Contrato. 

 

22.5– A empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por escrito 

pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, devidamente instruído com provas do efetivo 



 

aumento dos preços dos produtos e serviços, as quais deverão ser analisadas pela 

administração municipal no prazo de até 20 dias, prorrogáveis por igual período quando for 

necessária a notificação da empresa para complementação das provas. Enquanto não 

formulado ou não analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa 

contratada deverá manter o regular fornecimento dos produtos, sob pena de incidir nas penas 

de inadimplemento. 

 

22.6– Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido 

será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de 

acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado. 

 

23 - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

23.1 - Estando a Licitante apta a contratação, o processo será encaminhado a Assessoria 

Jurídica do Município, que verificará a regularidade do procedimento, visando a realização do 

processo de inexigibilidade de licitação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

24 - DA RESCISÃO 

24.1 - Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, 

o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 14.133/2021, 

pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos 

serviços. 

24.2 - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, 

notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

25 - RECURSOS 

25.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recursos, nos termos da Lei 

14.133/2021, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 

26 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

26.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o credenciado que, com dolo ou culpa:  

 

26.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 



 

26.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 

26.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

26.1.2.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

26.1.2.3   pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

26.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

26.1.2.5   apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 

26.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

26.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

 

26.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

 

26.1.5 fraudar a licitação 

26.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

26.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

26.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

26.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

26.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

26.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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26.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

 

26.2.3 advertência;  

26.2.4 multa; 

26.2.5 impedimento de licitar e contratar e 

26.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

26.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

26.3.3 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

26.3.4 as peculiaridades do caso concreto 

26.3.5 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

26.3.6 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

26.3.7 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

26.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

26.4.3 Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

26.4.4 Para as infrações previstas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

26.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

26.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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26.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

26.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 

24.1.7 e 24.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 

24.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

26.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 24.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

 

26.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

26.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 
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26.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

26.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

26.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

27 - DOS CASOS OMISSOS 

27.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/2021, dos princípios gerais de 

direito, da Lei Federal Nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) e das normativas do Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

 

28 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da 

interpretação do Edital, deverão ser solicitadas ao Município de Santa Izabel do Oeste - PR, 

Secretaria de Administração, setor de Licitações, pelo e-mail licitacao@sio.pr.gov.br ou pelo 

telefone (46) 3542-1360. 

 

28.2 - A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e 

irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, 

bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 

 

28.3 - O presente processo de chamamento público poderá ser revogado por razões de 

interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes 

e suficientes para justificar sua revogação. 

 

29 - DO FORO 

29.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Realeza, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

execução deste instrumento. 
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30- DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

30.1 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

30.1.1 – Anexo I – Termo de Referência; 

30.1.2 – Anexo II – Modelo Termo de Contrato; 

30.1.3 – Anexos III, IV, V – Modelo de Propostas de Preços; 

30.1.4 – Anexos VI – Modelo de Solicitação de Credenciamento e Declarações. 

 

Santa Izabel do Oeste, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

ONEIDE MIGUEL MATCIULEVICZ JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I 

 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios provenientes diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, com base na Lei Nº 11.947, de 16 de Junho de 

2009 e a Resolução Nº 06 – FNDE, de 08 de maio de 2020. Afim de atender às necessidades 

das escolas e centros de educação infantil do Município de Santa Izabel do Oeste, com 

Recursos do PNAE e Próprios, por um período de 12 meses, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

 
 

 

 

 
Item Qtd Und Descrição Código 

Despesa 

Código 
Cadastr 
amento 

V. Unit V. Total 

01 800 kg Abobrinha Verde grande selecionada 
fresca, de ótima qualidade, compacta, 
firme, coloração uniforme, aroma, cor, 
típicos da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e a 
aparência. Necessita estar isenta de 
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 

176 30117 5,09 4.072,00 

02 400 kg Açúcar Mascavo - obtido da 
concentração de caldo de cana natural. A 
variação de cor deve ser (do dourado ao 
marrom escuro). Pacotes de 1 kg, data de 
fabricação e prazo de validade de acordo 
com RDC nº 360/03 – Anvisa. 

176 40843 15,90 6.360,00 

03 3.500 Und Alface – de boa qualidade, com folhas 
brilhantes, firmes e sem áreas escuras, 
frescas, tenra, com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, sem 
sujidades ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência, 
machucaduras nas folhas, colhidas no dia 
da entrega. 

176 37365 4,28 14.980,00 

1. OBJETO 

GENEROS ALIMENTICIOS 



 

04 160 Kg Alho Nacional– sem réstia, bulbo inteiro e 
são, sem brotos, sem grãos chochos, 
ardidos, manchados ou outros defeitos que 
possam alterar 
sua aparência e qualidade, livre de 
resíduos, fertilizantes, isento de matéria 
terrosa. 

176 40761 38,70 6.192,00 

05 5.900 Kg Banana Caturra: de 1ª qualidade, fresca, 
tamanho uniformes, não devem estar 
danificadas, machucadas ou murchas. 
Acondicionadas em quantidade conforme 
solicitação em embalagem 
de polietileno atóxico. 

176 41001 4,69 27.671,00 

06 1.600 Kg Batata Doce - Lavada lisa de primeira 
compacta e firme sem lesões de origem 
física ou mecânica, 
com tamanho uniforme devendo ser graúda. 

176 37357 5,30 8.480,00 

07 1.800 Kg Batata Inglesa – nova, de 1ª qualidade, 
Porte médio/grande de boa qualidade, fresca, 
compacta 
e firme, apresentando tamanho uniforme e 

176 37359 5,55 9.990,00 

   suficientemente desenvolvida, estando livres 
de sujidade, materiais terrosos, parasitos, 
larvas, manchados, mofados, carunchados e 
descoloridos que prejudiquem sua aparência 
e defeitos graves que alterem a conformação 
e aparência, sem lesões de origem 
física/mecânica (rachaduras, perfurações, 
cortes). Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 
em 
condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato, com etiqueta de 
pesagem. 

    

08 1.500 Lt Bebida Láctea - Iogurte - pct c/ 1 L, sabor de 
coco e morango. 

176 37652 4,93 7.395,00 

09 3.000 Kg Bergamota - de 1ª qualidade, fresca, 
tamanho uniformes, não devem estar 
danificadas, machucadas ou murchas. 
Acondicionadas em quantidade conforme 
solicitação em embalagem 
de polietileno atóxico. 

176 40983 6,30 18.900,00 



 

10 2.500 Kg Beterraba – Porte médio/grande de boa 
qualidade, sem ramas, fresca, sem sintoma 
de murcha, cor vermelho intenso, sem 
defeitos sérios (rachaduras e cortes), 
apresentando tamanho, cor e conformação 
uniforme, e com no mínimo de cortiça (tecido 
escuro) no ombro, devendo ser bem 
desenvolvida. Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de matéria 
terrosa, de parasitas, de detritos animais ou 
vegetais. 

176 37353 5,80 14.500,00 

11 1.600 Und Bolacha Caseira de Fubá: doce o suficiente, 
fabricada com matérias-primas de primeira 
qualidade, respeitando-se as boas práticas 
de fabricação, com características sensoriais 
presentes, com textura própria e macia, com 
aroma próprio, isento de sujidades, insetos e 
bolor, embalagem em plástico transparente, 
íntegro, descartável, atóxico, corretamente 
fechado, prazo de validade c/ no mínimo de 7 
dias, bandeja com 500 gr.SOLICITAR 
AMOSTRA. 

176 151932 16,00 25.600,00 

12 1.600 Und Bolacha Caseira tipo Rosca de Polvilho - 
doce o suficiente, fabricada com matérias-
primas de primeira qualidade, respeitando-se 
as boas práticas de fabricação, com 
características sensoriais presentes, com 
textura própria e macia, com aroma próprio, 
isento de sujidades, insetos e bolor, 
embalagem em plástico transparente, 
íntegro, descartável, atóxico, corretamente 
fechado, prazo de validade com no mínimo de 
7 dias, pacotes de 1 kg. 

176 40981 29,00 46.400,00 

13 2.200 Und Bolacha Caseira tipo Tradicional: doce o 
suficiente, fabricada com matérias-primas de 
primeira qualidade, respeitando-se as boas 
práticas de fabricação, com características 
sensoriais presentes, com textura própria e 
macia, com aroma próprio, isento de 
sujidades, insetos e bolor, embalagem em 
plástico transparente, 
íntegro, descartável, atóxico, corretamente 
fechado, prazo de validade c/ no mínimo de 7 
dias, pct de 1kg. 

176 40979 27,95 61.490,00 



 

14 2.000 Kg Brócolis - in natura, espécie comum, 
japonês – tamanho médio - de primeira 
qualidade, sem talo e folhas, apresentação 
em pequenos bouques. 
Devem apresentar as características do 
cultivar bem definidas, estarem 
fisiologicamente bem desenvolvidas, bem 
formadas, limpas, com coloração própria, 
livres de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estarem em perfeitas 
condições de conservação e maturação. 
Devem apresentar cor e sabor típicos da 
espécie. 

176 37361 9,98 19.960,00 

15 500 Kg Cebola - Porte médio/grande de boa 
qualidade, fresca, compacta e firme, 
apresentando tamanho uniforme e 
suficientemente desenvolvida, estando livres 
de sujidade, materiais terrosos, parasitos, 
larvas, manchados, mofados, carunchados e 
descoloridos que prejudiquem sua aparência 
e defeitos graves que alterem a conformação 
e aparência, sem lesões de origem 
física/mecânica (rachaduras, perfurações, 
cortes). Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para 
o consumo mediato e imediato. 

176 37354 5,00 2.500,00 

16 2.500 Kg Cenoura – Porte médio/grande de boa 
qualidade, sem ramas, fresca, compacta e 
firme, sem defeitos sérios (rachaduras e 
cortes), apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme. Deverá apresentar 
grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de matéria terrosa, de 
parasitas, de detritos animais ou vegetais. 

176 37348 5,90 14.750,00 

17 1.000 Und Cheiro Verde - de 1ª qualidade, frescos, 
aroma e cor característicos, isento de sinais 
de apodrecimento, amarelamento, sujidades 
e materiais terrosos, maço misto (salsinha e 
cebolinha). Acondicionadas em pct de 
polietileno atóxico, com 500 gr. 

176 40982 7,00 7.000,00 



 

18 800 Kg Chuchu: Porte médio/grande de boa 
qualidade, fresco, compacto e firme, sem 
defeitos sérios (rachaduras e cortes), 
apresentando tamanho, cor e conformação 
uniforme. Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de matéria 
terrosa, de parasitas, de detritos animais ou 
vegetais. 

176 37360 4,19 3.352,00 

19 2.000 Kg Couve Flor - in natura, deve apresentar-se 
limpa, tenra, firme, compacta, sem folhas, 
sem manchas ou danos profundos, em 
podridão, sem deformações. 

176 37352 10,27 20.540,00 

20 2.000 Und Couve Manteiga: fresca, de 1ª qualidade e 
com características organolépcticas 
mantidas, no ponto de maturação adequado 
para o consumo intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Embalada em saco plástico 

176 40756 5,50 11.000,00 

   transparente, unidade média com peso de 
250 a 300g. 

    

21 2.500 Und Cuca sem recheio (forma de pão caseiro). 
Não apresentar qualquer tipo de 
contaminação ou sujidades, como corpos 
estranhos aderidos à 
massa ou dentro da embalagem. Mínimo 700g. 

176 45794 15,89 39.725,00 

22 2.900 Kg Feijão Preto, Tipo 1, novo, isento de matéria 
terrosa, de parasitas, de detritos animais ou 
vegetais, e livre de umidade e fragmentos ou 
corpos estranhos, pedaços de grãos, ardidos, 
brotados, chochos, imaturos, manchados, 
chuvados, mofados, carunchados e 
descoloridos que prejudique sua aparência e 
qualidade, produção da última safra, 
embalagem plástica transparente e 
resistente, contendo 1 Kg, validade 
mínima 06 meses, com registro no Ministério 
da Agricultura. 

176 37363 8,80 25.520,00 

23 1.500 Kg Fubá Amarelo, tipo 1, pct c/ 1kg Fubá de 
milho amarelo – Produto feito com a farinha 
de milho moída e enriquecida com ferro e 
ácido fólico. A embalagem do produto deve 
conter registro da data de fabricação, peso e 
validade estampada no 
rótulo da embalagem. 

176 146999 4,80 7.200,00 



 

24 3.000 Kg Laranja, Fresca, de primeira, com grau de 
maturação que permita a manipulação no 
transporte, sem defeitos, apresentando 
tamanho, cor e conformação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida e madura. As 
frutas não poderão apresentar manchas ou 
defeitos na casca; a polpa deverá estar 
intacta e uniforme. Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a 
manipulação, transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. 

176 37370 4,79 14.370,00 



 

25 2.000 kg Macarrão Caseiro: tipo Espaguete Fino - 
embalagem plástica de 1 kg, contendo rótulo 
de informação nutricional, data de fabricação 
e validade. Produto proveniente da 
Agricultura 
Familiar. Sendo a validade de 6 meses a partir 
da data de entrega do produto. 

176 148513 22,95 45.900,00 

26 2.000 Kg Mandioca, raiz carnuda e grossa, in natura, 
limpa, escovada e acondicionada de forma a 
evitar danos físicos, mecânicos e biológicos. 
Ausência de parasitas, sujidades, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca e de 
primeira 
qualidade. Livre de resíduos de fertilizante. 

176 40782 8,70 17.400,00 

27 500 Kg Mel de Abelha: produto registrado no Serviço 
de Inspeção Municipal (SIM), acondicionado 
em embalagem com 1 kg. 

176 40999 28,75 14.375,00 

28 500 kg Melado de Cana cremoso: de boa qualidade 

pote 
com 1kg. 

176 40993 17,00 8.500,00 

29 3.000 Kg Melancia: de tamanho regular, de 1ª 
qualidade, redonda, casca lisa, graúda, livre 
de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com 
polpa firme e intacta, fornecimento a granel, 
pesando entre 10 a 12 Kg cada. 

176 39714 3,35 10.050,00 

30 1.500 Kg Milho Verde in natura: tipo espiga, fresco, 
limpo, de 1ª qualidade e com características 
organolépcticas mantidas, no ponto de 
maturação 

176 41000 7,90 11.850,00 

   adequado para o consumo intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Embalados em 
saco plástico transparente, pct com 
aproximadamente 5kg. 

    

31 3.000 Kg Morango: de 1ª qualidade, fresca, tamanho 
uniformes, não devem estar danificadas, 
machucadas ou murchas. Acondicionadas 
em 
quantidade conforme solicitação em 
embalagem de polietileno atóxico. 

176 40984 27,99 83.970,00 

32 3.200 Dz Ovos Vermelhos: frescos, de boa qualidade, 
apresentando cascas limpas, intactas e isenta 
de cheiro. 

176 40865 11,35 36.320,00 

33 3.500 Und Pão - caseiro, fresco, produto com peso 
aproximado de 700g cada. 

176 33420 9,90 34.650,00 

34 1.000 Kg Pepino, in natura, espécie comum, de 1ª 
qualidade, com no mínimo 100gr de peso 
a unidade. Devem apresentar as 
características do cultivo bem definidas, 
estarem fisiologicamente desenvolvias, 
bem formadas, limpas, com coloração 
própria, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em 

176 37358 4,80 4.800,00 



 

perfeitas condições de conservação e 
maturação. 

35 3.000 kg Poncã: de 1ª qualidade, fresca, tamanho 
uniformes, não devem estar danificadas, 
machucadas ou murchas. Acondicionadas 
em quantidade conforme solicitação em 
embalagem 
de polietileno atóxico. 

176 40985 5,60 16.800,00 

36 2.000 Kg QUEIJO COLONIAL, de fabricação 
artesanal, com teor de proteína média de 
15%; e com validade de 60 dias após a 
embalagem. Embalado em pacotes termo 
encolhíveis de 9 micras, devendo ser 
conservado a temperatura de 3°C a 8°C, 
contendo de 600gr a 800gr em média por 
peça; e suas condições deverão estar 
de acordo com as normas do SIM/POA e 
SUSAF/PR.SOLICITAR AMOSTRA. 

176 150842 45,00 90.000,00 

37 3.000 Kg Repolho Verde – de primeira, 
apresentando tamanho e conformação 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de acondicionamentos 
e transporte, isento de sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência 
e qualidade, livre de resíduos de 
fertilizantes, substâncias tóxicas. Deverá 
apresentar grau de maturação tal que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. 

176 40771 4,50 13.500,00 

38 1.000 Und Suco de Uva integral: Suco de uva integral 
sem adição, pronto para consumo, que 
atenda através da ficha técnica os limites 
permitidos quanto a densidade, açúcar 
redutor total, brix, acidez total, relação 
brix/acidez, sólidos em suspensão, acidez 
volátil. Embalagem de 1,5 litros. Validade de 
6 meses a partir da data de entrega do 
produto 

176 40997 23,43 23.430,00 

39 1.000 Und Polpa de frutas: congelada, deve ser 
extraída da fruta in natura, parte comestível 
do fruto através de processo tecnológico 
adequado. O produto não fermentado, não 
concentrado, e não diluído. 
Rótulo e embalagem de acordo com a 
legislação 

176 148514 26,38 26.380,00 

   vigente contendo 1 Kg. Apresentar licença 
sanitária atualizada. (Condições higiênico 
sanitárias de entrega de acordo com a 
resolução nº 275 de 21 de outubro de 2002 e 
Portaria n° 326 de 
30 de julho de 1997. 

    



 

40 1.000 Kg Tomate Cereja - de 1ª qualidade, fresco, 
tamanho uniforme, não devem estar 
danificados e machucados. Acondicionadas 
em quantidade 
conforme solicitação em embalagem de 
polietileno atóxico. 

176 45804 12,20 12.200,00 

41 1.000 Kg Vagem: de 1ª qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões. Acondicionadas em 
quantidade conforme solicitação em 
embalagem de polietileno atóxico. 

176 39717 12,99 12.990,00 

42 1.000 litro Vinagre Colonial: vinagre colonial de uva. 
Produto obtido através do processo lento de 
fermentação usando microflora de bactérias 
ácido-acéticas, sem conservantes, 
embalagem de 
1 litro. 

176 40995 9,75 9.750,00 

43 4.000 litro LEITE PASTEURIZADO TIPO A, 
homogeneizado, com teor de gordura 
mínimo de 3%, validade mínima de 10 dias a 
partir da data de entrega, embalado em 
pacote de polietileno leitoso, armazenado a 
temperatura de 0°C á 7°C , contendo 1 litro; 
e suas condições deverão estar de acordo 
com a IN62/2011 e suas posteriores 
alterações, atendendo as condições 
determinadas pelas normas do RIISPOA, 
ANVISA, SIM, SIP, 
SIF ou SISBI. Produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. SOLICITAR AMOSTRA. 

176 148515 6,90 27.600,00 

44 6.000 litro LEITE PASTEURIZADO TIPO A 
INTEGRAL, produzido, ordenhado 
mecanicamente, pasteurizado e envasado 
na granja leiteira. Todo processo é realizado 
em sistema fechado, evitando o transporte de 
materia prima. Com 3% de gordura, em 
embalagem plastica de 1 litro. entrega 
conforme cronograma de pereciveis da 
Alimentação Escolar.SOLICITAR 
AMOSTRA. 

176 149792 6,95 41.700,00 

45 2.000 Und MOLHO DE TOMATE ORGÂNICO, 
embalagem em pote de vidro de 560g, 
validade mínima de 1 ano. Apresentar 
licença sanitária atualizada e rotulagem de 
acordo com a 
legislação. SOLICITAR AMOSTRA. 

176 148516 16,50 33.000,00 

46 1.100 Und DOCE DE FRUTAS ORGÂNICO, sabores 

variados cremoso de 1° qualidade, 
embalagem de 670 gr à 720 gr.SOLICITAR 
AMOSTRA. 

176 150843 33,00 36.300,00 



 

47 1.000 Und ACHOCOLATADO EM PÓ, composto por 

açúcar mascavo e cacau em pó. 

Embalagem de 1 kg. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, prodecência, informações 

nutricionais, data de validade, e atender as 

especificações técnicas.O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. SOLICITAR 

AMOSTRA. 

176 150844 27,05 27.050,00 

48 2.000 kg FRANGO CAIPIRA, picado, congelado, 

com teor total de água conforme 

determinado pela IN 32/2010 do MAPA. 

Apresentar consistência firme não 

amolecida, odor e cor característicos. 

Isento de miúdos. Não deve apresentar 

formações de cristais de gelo, penas e 

penugens, perfurações, coágulos e 

queimaduras por congelamento. 

Acondicionada em embalagem de 

polietileno atóxico resistente, com 

rotulagem constando identificação do 

produto, marca do fabricante, número do 

serviço de inspeção sanitária do 

estabelecimento produtor, lote e data de 

validade.SOLICITAR AMOSTRA. 

176 150845 28,00 56.000,00 



 

49 4.000 und IOGURTE TIPO A COM POLPA DE 

FRUTAS - Iogurte produzido com leite tipo A, 

sem adição de soro. Embalagem garrafa 

plástica contendo 850 gramas. Ingredientes: 

Leite integral pasteurizado tipo A, preparado 

de morango ou coco (com polpa de morango 

ou coco), conservante sorbato de potássio e 

fermento lácteo. Com registro de legislação 

vigente e identificação de procedencia, data 

de validade e número do lote, bem como 

informação nutricional. 

SOLICITAR AMOSTRA. 

176 150846 14,30 57.200,00 

 
1.2. Os Gêneros Alimentícios que exigem prazo de validade na composição de seu 

rótulo, deverão ter prazo de garantia mínima estabelecida na descrição, prevalecendo o 

prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior. 

1.3. O prazo de vigência da licitação será de 12 (doze) meses. 

1.4. Os recursos a serem utilizados na presente licitação são: RECURSOS DO 

FNDE/PNAE E PRÓPRIOS. 

 

 
2.1 A aquisição dos Gêneros Alimentícios acima elencados atenderá às 

necessidades das escolas e centros de educação infantil do Município e entidade 

filantrópica, a qual necessita adquirir alimentos, variados e seguros, que contribuam para 

o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos, garantindo melhoria do 

rendimento escolar e nutricional, bem como, condições de saúde aqueles que necessitam 

de atenção especifica e em vulnerabilidade social, para um período de 12 meses. 

 

2.2 A preferência da aquisição desses produtos será feita diretamente do 

agricultor familiar rural, que serão realizadas através desse chamamento público. Se este 

não atender o pedido da Secretaria da Educação, os produtos serão adquiridos de outros 

fornecedores. 

 

 
3.1. O Presente chamamento público tem como base a Lei Nº 11.947, de 16 

2. JUSTIFICATIVA 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 



 

de Junho de 2009 e a Resolução Nº 06 – FNDE, de 08 de maio de 2020. 

3.2. A Fundamentação da Contratação e de seus 

quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, de acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea C da Lei 14.133, de 2021 e da 

INº 58 de agosto de 2022. 

 
3.3. Sobre o atendimento da Alimentação Escolar aos alunos da Educação 

Básica no âmbito do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), será observada 

as normas da Resolução Nº 06 – FNDE, de 08 de maio de 2020. 

 

 
4.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem 
de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 
4.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 

 

 
5.1. Os Gêneros Alimentícios do presente termo de referência deverão ser 

entregues todas as segundas-feiras das 7:30 às 11:00 horas, diretamente nas escolas, 

centros de educação infantil e entidade filantrópica, conforme cronograma elaborado pela 

nutricionista da Secretaria da Educação. Cada local tem uma pessoa responsável para 

receber os produtos e fazer a conferencia dos mesmos. 

 
5.2. O transporte dos alimentos deverá obedecer às exigências e normas da 

Legislação da Vigilância Sanitária, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos. 

 
5.3. Os Gêneros Alimentícios deverão ser entregues na sede do órgão, no 
endereço: 

Secretaria da Educação, Rua Canela-Esquina com Angico, Nº 731; Escola Municipal 

Bruno Santin, Rua Louro, Nº 667, centro; Telefone (46) 3542 1173; Escola Municipal 

Joaninha Cedônia Fachini Sechini, Rua Guamirim, Nº 1095, Bairro São José Operário 

Telefone (46) 3542 1034; Escola Aludino Nedeff (APAE), Rua Butiazeiro, S/N, Bairro 

São José Operário; Telefone (46) 3542 1449; Escola Rural Municipal Princesa Isabel 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 



 

– Linha São Pedro, Telefone (46) 3542 1466; Escola Rural Municipal Vereador Elizino 

Tolomeotti – Linha Nova Estrela, Telefone (46) 3542 1466; Escola Rural Municipal 

Machado de Assis – Linha São Judas Tadeu, Telefone (46) 3542 1466; Escola Rural 

Municipal Santa Terezinha – Linha Anunciação, Telefone (46) 3542 1466; CMEI 

Caminhos do Saber, Rua Guabirobeira, Nº 740, Bairro Santo Antonio Telefone (46) 3542 

1897; CMEI Laura Itelvina Gonçalves, Rua Bracatinga, Nº 1431, Bairro Santo Antonio 

Telefone (46) 3542 1119; CMEI Pequeno Príncipe, Rua Butiazeiro, Nº 380, Bairro São 

José Operário Telefone (46) 3542 1829; CMEI Raio de Luz, Rua Laranjeiras, Loteamento 

Laranjeiras, Nº 50, Bairro Nossa Senhora de Fátima Telefone (46) 3542 2044, no horário 

das 7:30 às 11:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o 

local indicado. 

 
5.4. O não cumprimento do disposto no item 5.1 do presente termo acarretará 

a anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a 

convocação do fornecedor subseqüente considerando a ordem de classificação do 

certame. 

5.5. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado 

em desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 

 
 
 

 

6.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 1.169.662,00 

(um milhão, cento e sessenta e nove mil, seiscentos e sessenta e doir reais) conforme 

estimativas em anexo. 

 

6.2. Para a definição dos preços, deverá ser realizada ampla pesquisa de 

preços, que consiste em etapa fundamental para o bom e regular desenvolvimento do 

programa. Por isso, a Entidade Executora poderá contar com parceiros que contribuam 

para a construção da metodologia a ser utilizada na aferição dos preços de mercado. 

O CAE poderá ser um desses parceiros, bem como entidades de assistência técnica 

e extensão rural, universidades, organizações da agricultura familiar, secretarias de 

agricultura e outros. O preço de aquisição de cada produto será o preço médio 

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ORÇAMENTOS 



 

pesquisado por, no mínimo, três mercados em âmbito local, acrescido dos insumos 

exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagem, 

encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. A pesquisa de 

preços deverá dar preferência à feira do produtor da agricultura familiar, quando houver. 

 
OBS.: Quando não houver mercado local para produtos específicos, a pesquisa de preços 

deverá ser realizada em âmbito territorial, estadual ou nacional, nessa ordem. 

Esclarecemos PNAE - FNDE Pág 16 que, por mercado de âmbito local, entende-se a 

comercialização realizada no próprio município onde se localizam as escolas. Por 

mercado territorial, estadual e nacional, entende-se, respectivamente, a comercialização 

realizada no âmbito dos municípios que compõem o território rural (nos casos em que os 

municípios componham algum território rural, tal como definido pelo MDA), no âmbito do 

estado e do país. Preços de produtos orgânicos e/ou agroecológicos. Para as chamadas 

públicas que contemplem a compra de produtos orgânicos ou agroecológicos a serem 

adquiridos, se assim especificados. Caso a chamada pública não seja específica para 

produtos orgânicos ou agroecológicos, e/ou não seja realizada uma pesquisa específica 

para os produtos orgânicos e agroecológicos, o gestor tem a possibilidade, considerando-

se a pesquisa de preços dos produtos convencionais, de acrescer os preços de tais 

alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para os produtos convencionais. 

 
6.3. A Pesquisa de Preços foi feita com fornecedores locais e regionais 

conforme determina a Lei da Chamada Pública com base na Lei Nº 11.947, de 16 de Junho 

de 2009 e a Resolução Nº 06 – FNDE, de 08 de maio de 2020. 

 

 
 
7.1. Os bens e/ou materiais serão recebidos: 
 
 
a. Provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta; 

b. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

7. RECEBIMENTO, CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO E PAGAMENTO DO OBJETO 



 

no Termo de Referência e na proposta, definitivamente, devendo ser substituídos no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo das penalidades. 

c. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal pela Administração, após verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
7.3 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 
7.4  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
7.6 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.7 Liquidação: 

7.7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de 

cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na 

forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 
7.7.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à 

metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.7.3 Para fins de liquidação, o setor competente 

deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) a data da emissão; 

b) o valor a pagar; e 

c) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.7.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus ao contratante; 

 
7.7.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.7.6 A Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
7.7.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a 

situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 
7.7.8 Não havendo regularização ou sendo a 

defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
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acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 
7.7.9 Persistindo a irregularidade, o 

contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
7.7.10 Havendo a efetiva execução do 

objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
7.8 Prazo de pagamento 

 
7.8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 

20 (vinte) dias úteis contados do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

 
7.9 Forma de Pagamento 

7.9.1 A forma de pagamento será realizada por meio de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado na 

Nota Fiscal. 

7.9.2 A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento 

das mercadorias e/ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário 

com vencimento na data estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção 

por pagamento através de transferência bancaria (transferência/TED/PIX), esta, 

responsabiliza-se pelo pagamento de todas as tarifas bancarias, autorizando, ao ente 

público efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a ser creditado. 

 
 

 

 
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8. GESTÃO DO CONTRATO E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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8.2  As comunicações entre o órgão ou entidade e a 

contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
8.3  O órgão ou entidade poderá convocar 

representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

 
8.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

 
8.5 A Contratada obriga-se a: 
 
 
8.5.1 Efetuar a entrega dos bens, materiais e serviços 

em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 



 

8.5.2 Acompanhar os bens, materiais e serviços, 

ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 
8.5.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos 

decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 
8.5.3.1 A critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) corridos, o 

produto com avarias ou defeitos; 

 
8.5.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

 
8.5.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
8.5.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
8.5.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 

está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

 
8.5.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

8.5.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 



 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

8.6 A Contratante obriga-se a: 
 

 
8.6.1 Receber provisoriamente os bens, materiais e serviços, 

disponibilizando local, data e horário; 

 
8.6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens, materiais e serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

 
8.6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

 
8.6.4 Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

 
8.6.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

 
8.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do 

objeto do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou 

subordinados. 

8.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, caput). 

 
8.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI); 
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8.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no 

histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, II); 

 
8.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o 

fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 
8.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do 

contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 
8.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 
8.8.6 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do 

contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VII). 

 
8.8.7 O fiscal administrativo do contrato verificará 

a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I 

e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
8.8.8 Caso ocorram descumprimento das obrigações 

contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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8.8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, IV). 

 
8.8.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção 

das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III). 

 
8.8.11 O gestor do contrato acompanhará os registros 

realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 
8.8.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 
8.8.13 O gestor do contrato tomará providências para a 

formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 
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8.8.14 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao 

gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VII). 

 
8.8.15 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final 

com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação 

e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

 
9.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 

a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

 
10.1  O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará 

a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes penalidades: 

 
I – Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

II – Multa, nos seguintes percentuais: 

a. multa no importe de, no mínimo, 0,5% (cinco décimas por cento) e de, no 

máximo, 30% (trinta por cento) do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, 

podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras penalidades. 

III – Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública 

Municipal, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, pelo prazo 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

V – Rescisão unilateral do Contrato, sujeitando-se a CONTRATADA ao 

pagamento de indenização à CONTRATATE por perdas e danos; 

VI – Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de 

outro licitante; 

VII – As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas 

cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa 

a CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

VIII – Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. 

a. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo 

público, guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, 

perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de 

qualquer das partes contratantes. 

§ 1º - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 14.133/21 

e da Lei Municipal 2.598/23, as penalidades de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade. 

 
§ 2º - As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais 

hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

 
§ 3º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 30 

(trinta) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas 

Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar 

conveniente. 

 
§ 4º - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 

parte, quando o atraso na entrega do serviço for devidamente justificado pela firma e aceito 

pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 

das obrigações assumidas. 

 

 
11.1  O reequilíbrio econômico financeiro do contrato, para mais ou para 

11. DOS REAJUSTES E REEQUILÍBRIOS DE PREÇO 



 

menos, se justifica nas seguintes ocorrências: 

 
11.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos 

supervenientes imprevisíveis,  ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea econômica 

(probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e 

extracontratual. 

 
11.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito 

superior ao valor de mercado. 

 
11.1.3 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a 

CONTRATADA deverá apresentar no setor de Licitações, a documentação que comprove 

o pedido de reequilíbrio. 

 
11.1.4 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio 

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e 

deliberação a respeito do pedido. 

 
11.1.5 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante 

a sessão são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em 

consequência de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente 

buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de 

rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no 

edital. 

 
11.1.6 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio 

econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela 

Prefeitura e a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor 

arrematado, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas 

previstas em lei e no edital. 

 
11.1.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das 

situações descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, 



 

Planilha de custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais 

documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a 

comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es). 

11.1.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os 

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação 

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado 

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 

 
11.1.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas 

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas. 

 

 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e Recursos. 

12.2 A Contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob n.º 76.205.715/0001-42, 

estabelecida à Rua Canela, esquina com a Rua Angico, nº 731, Centro - CEP 85.650-000, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Jean Pierr Catto, brasileiro, atualmente 

Administrador Público, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

........................., inscrito no CNPJ/MF sob o nº , sediada na..................................., 

doravante designada CONTRATADO, neste ato representada por (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 00/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 
 

 
O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Gêneros Alimentícios provenientes 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 

com base na Lei Nº 11.947, de 16 de Junho de 2009 e a Resolução Nº 06 – FNDE, de 08 

de maio de 2020. Afim de atender às necessidades das escolas e centros de educação 

infantil do Município de Santa Izabel do Oeste, com Recursos do PNAE e Próprios, por um 

período de 12 meses. 

 
O presente contrato está vinculado a Chamada Pública nº 0 2 /2026, Inexigibilidade nº 
10/2026, homologado em: 00/00/0000, através da Portaria nº /2026.  

Objeto da Contratação: 

Item Qtd Und Descrição Código 
Despesa 

Código 
Cadastr 
amento 

V. Unit V. Total 
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1.1 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

 
1.1.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.1.2 O Edital da Licitação; 

1.1.3 A Proposta do contratado; 
 

Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
 

 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato 

Administrativo de credenciamento para Aquisição de Gêneros Alimentícios provenientes 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 

após a homologação do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 10/2026, pelas condições 

do Edital de Chamada Pública Nº 02/2006, seus anexos e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2.1.01 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
2.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor 

do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, 

com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que 

forem julgados relevantes. 

 



 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

 
3.1 O objeto do presente contrato será recebido em remessas parceladas conforme a 

necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Izabel do Oeste 

com prazo não superior a 03 (três) dias úteis após recebimento da nota de empenho pela 

empresa. 

Os Gêneros Alimentícios deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço: 

Secretaria Municipal de Educação, Rua Canela-Esquina com Angico, Nº 731; Escola 

Municipal Bruno Santin, Rua Louro, Nº 667, centro; Telefone (46) 3542 1173; Escola 

Municipal Joaninha Cedônia Fachini Sechini, Rua Guamirim, Nº 1095, Bairro São José 

Operário Telefone (46) 3542 1034; Escola Aludino Nedeff (APAE), Rua Butiazeiro, S/N, 

Bairro São José Operário; Telefone (46) 3542 1449; Escola Rural Municipal Princesa 

Isabel – Linha São Pedro, Telefone (46) 3542 1466; Escola Rural Municipal Vereador 

Elizino Tolomeotti – Linha Nova Estrela, Telefone (46) 3542 1466; Escola Rural 

Municipal Machado de Assis – Linha São Judas Tadeu, Telefone (46) 3542 1466; 

Escola Rural Municipal Santa Terezinha – Linha Anunciação, Telefone (46) 3542 1466; 

CMEI Caminhos do Saber, Rua Guabirobeira, Nº 740, Bairro Santo Antonio Telefone (46) 

3542 1897; CMEI Laura Itelvina Gonçalves, Rua Bracatinga, Nº 1431, Bairro Santo 

Antonio Telefone (46) 3542 1119; CMEI Pequeno Príncipe, Rua Butiazeiro, Nº 380, Bairro 

São José Operário Telefone (46) 3542 1829; CMEI Raio de Luz, Rua Laranjeiras, 

Loteamento Laranjeiras, Nº 50, Bairro Nossa Senhora de Fátima Telefone (46) 3542 2044, 
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no horário das 7:30 às 11:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por conta do 

fornecedor até o local indicado. 

3.2 O não cumprimento do disposto nos itens anteriores acarretará a anulação do 

empenho, bem como a convocação do fornecedor subsequente, considerando a ordem de 

classificação do certame. Ainda, o descumprimento dos prazos previstos acima ensejará 

na aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, no contrato e na 

lei de licitações, ficando todos os contratados desde já CIENTES E NOTIFICADAS da 

impossibilidade do descumprimento do prazo por se tratar de produtos de exclusivo uso 

para atendimento de finalidades administrativas. 

3.3 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxx). 

 
5.2 No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

 
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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6.2 A forma de pagamento será realizada por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
6.3 Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer mercadoria ou serviço, o 

prazo de pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA. 

 
6.4 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando 

a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 

atualização financeira. 

 
6.5 A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento das 

mercadorias e/ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com 

vencimento na data estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por 

pagamento através de transferência bancária (transferência/TED/DOC/PIX), esta 

responsabiliza-se pelo pagamento de todas as tarifas bancárias, autorizando, ao ente 

público efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a ser creditado. 

 
6.6 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 
6.6.1 A emissão da Nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou termo de referência: 

6.6.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.6.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal ou 

fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

d) a data da emissão; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.6.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 



 

6.6.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

6.6.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

6.6.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.6.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

6.6.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.6.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

 
7.2 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
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a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.3 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 
7.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
7.7 O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele que venha a lhe substituir, 

bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação de outro índice menor 

que reflito as condições de mercado. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
 
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
8.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 
8.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
8.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 



 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
8.5 A Contratada obriga-se a: 

8.5.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

8.5.2 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

8.5.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.5.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

8.5.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

8.5.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.5.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.5.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.5.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.5.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 



 

contrato; 

8.5.11 Emitir documento comprobatório do fornecimento das mercadorias e/ou prestação 

de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com vencimento na data estabelecida 

no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por pagamento através de transferência 

bancária (transferência/TED/PIX), esta responsabiliza-se pelo pagamento de todas as 

tarifas bancárias, autorizando ao ente público efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a 

ser creditado. 

 
8.6 A Contratante obriga-se a: 
 
 
8.6.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

8.6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

8.6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

8.6.4 Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

8.6.5 Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

 
8.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do presente 

Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados. 

 
8.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
8.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 



 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

8.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

8.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, IV). 

8.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.8.6 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.8.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.8.8 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.8.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 



 

8.8.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.8.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

8.8.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.8.14 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.8.15 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e  e v e n t u a i s  

c o n d u t a s  a  s e r e m  a d o t a d a s  p a r a  o  aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
 
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 

 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de 

inexecução total do contrato. 

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 
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10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 
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10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

 
11.1 O contrato será se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
11.4.01 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.02  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.03  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.01 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.02 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.03 Indenizações e multas. 

11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

 
12.1 As despesas com a execução deste edital correrão a conta de recursos livres e da 

receita do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e estão previstas na 

seguinte dotação orçamentária: 

 

Ref. 
Dotação 

Órgão/ 
Unidade 

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

176 07.001 12.361.0007.2.020 3.3.3.90.32.05.00 01042 
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173 07.001 12.361.0007.2.020 3.3.3.90.30.07.99 01042 

175 07.001 12.361.0007.2.020 3.3.3.90.32.05.00 00104 

172 07.001 12.361.0007.2.020 3.3.3.90.30.07.99 00104 

174 07.001 12.361.0007.2.020 3.3.3.90.32.05.00 00103 



                 

01042 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) 

00104 - Educação/25% Sobre Impostos 

00103 - Educação/5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 

 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


                 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 

 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 
16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
16.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 
16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 
16.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 
16.5 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

16.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

 
16.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8Â§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8Â§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7Â§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7Â§3


                 

14.133/2021, art. 121, caput). 

 
16.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
16.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

16.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
16.11 O profissional executor do serviço deverá apresentar conduta moral, ética e honesta 

compatível e conveniente com a execução da sua função dentro da instituição. 

 
16.12 Condutas imorais, céticas, desrespeitosas, irregulares, incorretas e não 

condizentes com a função exercida pelo profissional durante a prestação de serviços, de 

forma contrária à lei ou aos bons costumes, ou ainda, o desvirtuamento do 

comportamento, caracterizando incontinência de conduta (atos obscenos, condutas 

libertinas ou relacionadas a sexualidade), incorrerão em falta grave e serão consideradas 

pela administração municipal como passiveis de encaminhamento de procedimento 

administrativo e/ou rescisão unilateral de contrato. 

 
16.13 Em caso de falta grave, conforme descrito nos itens 9.1.14 e 9.1.15, serão 

responsabilizados pela administração municipal pelos atos tanto o profissional quanto a 

empresa contratada. 

16.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 



                 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 

 
17.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
 

 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Realeza para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92Â§1
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS PARA FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROPOSTA DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO  
EDITAL CHAMADA PÚBLICA 02/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNCEDOR INDIVIDUAL 

1. NOME DO PROPONENTE: 2. CPF: 
 

3. ENDEREÇO: 4.MUNICÍPIO/UF: 5. CEP: 
 

6. Nº DA DAP FÍSICA: 7. DDD/FONE: 8. E-MAIL: 
 

9. BANCO / Nº DA AGÊNCIA / CONTA CORRENTE: 

II – RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

Declaro que as informações prestadas acima conferem com as reais condições de 
fornecimento. 

LOCAL E DATA: 
 

ASSINATURA: 

 

 



                 

ANEXO IV 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS PARA GRUPOS INFORMAIS 

 

PROPOSTA DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL / CHAMADA 
PÚBLICA 02/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

GRUPO INFORMAL 

1. NOME DO PROPONENTE: 
 

2. CPF: 

3. ENDEREÇO: 
 

4.MUNICÍPIO/UF: 5. CEP: 

6. DDD/FONE: 7. E-MAIL: 
 

8. ORGANIZADO POR 
ENTIDADE ARTICULADORA? ( ) 
SIM (   ) NÃO 

9. NOME DA ENTIDADE ARTICULADORA: 
 
TELEFONE: 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

NOME DO 
AGRICULTOR 

FAMILIAR 

CPF DAP BANCO / 
AGÊNCIA / 

CONTA 
CORRENTE 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

IDENTIFICAÇÃ
O DO 

AGRICULTOR 

PRODUT
O 

UNIDADE  QUANTIDAD
E 

PREÇO 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

      

      

      

      

      

      

      

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

PRODUTO UNIDADE QUANTIDAD
E 

PREÇO 
UNITÁRIO 

CRONOGRAMA DE 
ENTREGA 

     

     



                 

     

     

     

     

     

Declaro que as informações prestadas acima conferem com as reais condições de 
fornecimento. 

LOCAL E DATA: REPRESENTANTE DO GRUPO: CPF:      
TELEFONE: 

LOCAL E DATA: AGRICULTORES 
FORNECEDORES: 

CPF:      
TELEFONE: 

   

   

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                 

 
 

ANEXO V 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS PARA GRUPOS FORMAIS 

PROPOSTA DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL / CHAMAMENTO 
PÚBLICO 02/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

GRUPO FORMAL 

1. NOME DO PROPONENTE: 2. CNPJ: 
 

3. ENDEREÇO: 4.MUNICÍPIO/UF: 5. CEP: 
 

6. DDD/FONE: 7. E-MAIL: 
 

8. Nº DA DAP JURÍDICA 9. BANCO / AGÊNCIA / CONTA CORRENTE: 
 

10. Nº DE ASSOCIADOS: 11. Nº DE ASSOCIADOS COM DAP FÍSICA: 
 

12. NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL: 
 

13: ENDEREÇO: 

14. CPF: 15: TELEFONE: 
 

II – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

PRODUTO UN  QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL CRONOGRAMA 
DE ENTREGA 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

Declaro que as informações prestadas acima conferem com as reais condições de 
fornecimento. 

LOCAL E DATA: ASSINATURA 
REPRESENTANTE DO 
GRUPO: 

     
TELEFONE: 
 

 



                 

 

ANEXO VI 

MODELO SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 

 

Ao 

Município de Santa Izabel do Oeste 

Divisão de Licitações e Contratos 

Ref.: Chamada Pública n.º 02/2026 

DADOS 

CADASTRAIS 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Representante Legal: 

 

 xxxxxxxxxx, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da presente, 

solicitar seu CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de: (especificar para 

qual (is) serviços se credencia, conforme objeto do Termo de Referência). 

DECLARA, para os devidos fins: 

 
1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir 

de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei 

Federal 14.133/2021; 

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de 

todas as regras, direitos e obrigações previstas no Edital de Credenciamento/ Chamada 

Pública nº 02/2026, acatando-as em sua totalidade; 

4) QUE tem conhecimento do objeto para o qual solicita credenciamento e que o 

realizará de forma satisfatória; 

5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação e 



                 

realização do objeto, bem como das formas e condições de pagamento; 

6) QUE concorda e aceita em entregar os bens para os quais se credencia pelos 

preços estipulados na Tabela de Valores prevista no Anexo I – Termo de Referência; 

7) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de EPIs - Equipamento de 

Proteção Individual, demais equipamentos e materiais apropriados para a execução dos 

serviços e que os manterá em condições adequadas de uso, respeitando as normas e 

regulamentos aplicáveis aos serviços. 

 

 

 

_______________, em ______ de ____________ de 2026. 

 

 

 

------------------------------------------------------------------------------- 

Nome do Representante Legal da Empresa: 

RG/CPF 

 

 

 

 

 

 


		2026-05-06T10:54:16-0300
	ONEIDE MIGUEL MATCIULEVICZ JUNIOR:07201651994 1




